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    E D I T A L

    

              O Dr. Mário Bruno Araújo Pacheco, Juiz Federal Substituto, na forma da lei, FAZ SABER a todos 
que o presente Edital virem ou dele tiveram conhecimento, que por este Juízo tramita a ação penal n. 
0000910-17.2019.403.6119 em que são réus ANDRÉ LUIZ COSTA, brasileiro, casado, nascido em 
12.03.1968, natural de São Paulo, SP, filho de Laudelino Costa e Aracy Costa, RG 15111415 SSP/SP e CPF 
084.730.928-21, atualmente em local incerto e não sabido e VIVIANY QUEIROZ COSTA, brasileira, 
casada, nascida em 06.07.1971, natural de Campinas, SP, filha de Elvio Neves de Queiroz e Nair Aparecida 
Garbellini de Queiroz, RG 22675371 SSP/SP e CPF 150.362.998-84, atualmente em local incerto e não 
sabido, denunciados como incursos nas penas do artigo 299, do Código Penal. Diante da(s) tentativa(s) 
frustrada(s) de citá-los pessoalmente, já que os acusados não foram encontrados no(s) endereço(s) 
constante(s) dos autos, pelo presente edital - que tem o prazo de 15 (quinze) dias - ficam os 
réus CITADOS da presente ação penal que é movida em seu desfavor, conforme denúncia já recebida pela 
MM. Juíza Federal Vera Cecília de Arantes Fernandes Costa e cuja cópia ser-Ihes-á entregue em momento 
oportuno, bem como INTIMADOS PARA APRESENTAREM RESPOSTAS ESCRITAS, no prazo de 
10 (dez) dias, na forma do artigo 396 e seguintes do CPP. Ficam os réus advertidos de que caso não tenham, 
ser-lhes-á nomeado(a) defensor(a) pelo juízo ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua 
confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação. Ficam, também, os réus advertidos de que, 
caso não compareçam, não constituam um defensor ou mudem de residência sem comunicar o novo 
endereço ao juízo para sua adequada intimação e comunicação oficial, será determinada a suspensão do 
processo e do prazo prescricional, nos termos dos artigos 366 e 367 do CPP, podendo o Juiz determinar 
ainda a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, 
nos moldes do art. 312 do referido diploma legal. E para que chegue ao conhecimento de todos e dos 
denunciados, mandou expedir o Edital, que deverá ser afixado no local de costume, disponibilizado na 
página da Justiça Federal de São Paulo (http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/editais-citacao/araraquara/) 
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN). No mais, faço saber que o Fórum Federal 
PROFESSORA DOUTORA RUTH CARDOSO está situado na Avenida Padre Francisco Sales Colturato, 
658, Santa Angelina, Araraquara/SP. EXPEDIDO nesta cidade de Araraquara/SP, data registrada no 
sistema.
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